
C E PA"f',.. -~

FiS.~~

Processo n°. 1/2249/2013
Conselheiro Relator: José Gonçalves Feitosa

•GoVERNO DO.

EsTADO DO CEARÁ
Secretaria da Fazenda

CONTENcIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N°.: i I«~/2014
la CÂMARA DE JULGAMENTO
09a SESSÃO EXTAO~INÁRlA EM: 22/01/14

I .

PROCESSO N°.: 1/2249/2013
AUTO DE INFRAÇÃÓ N°.: 201309734-3
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
RECORRIDA: CÉLU.qA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
AUTUANTE: Geraldo G. Barbosa
MATRÍCULA: 008837il-9
RELATOR: Conselheito José Gonçalves Feitosa

EMENTA: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA
SEM DOCUMENTO FISCAL - 2. Mercadoria desacompanhada
de documentação fiscal transportada pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT. Recurso voluntário conhecido e não
provido. Afastada a preliminar de nulidade suscitada pela
recorrente. 3. Auto de Infração julgado PROCEDENTE, por
unanimidade de votos, em virtude da caracterização da infração
tributária, posto que o contribuinte transportou mercadoria
desacompanhada da pertinente documentação fiscal, conforme o
parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado. 4. Confirmada a decisão
condenatória proferida pela instância singular. 5. Decisão amparada
no art. 173, 91° e 2° da Constituição Federal, no art. 140 do RlCMS
e no art. 128 do CTN. 6. Penalidade inserta no art. 123, inciso IH,
alínea "a" da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n° 13.418/03.

RELATÓRIO

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato:
"Entregar mercadoria *m documento fiscaL. Em fIScalização no setor de carga da EBCT sob
NtI$W- 513.942.409BR, iconstatamos o volume contendo um óculos Ray ban modelo aviador
setil nota fiscal, confor'rze comunicado 22785/13 e CGM-0460/13 no VR R$ 400,00. Razão do
presente auto de infraçpo. Parecer da PGE-34/99 e morma de execução 07/99 da Sefaz-CE.
acobertada por docume*os fIScais inidôneos, haja visto a mercadoria do Sedex -SI-o " (sic)
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;

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta
como penalidade o art.: 123, inciso IH, alínea "a" da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei nO
13.418/03. !

; Desse modo, tem-se o seguinte demonstrativo elaborado pelo agente
fazendário concernente 40 presente Auto de Infração:

1
i

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

~ Certificado de duarda de Mercadoria n° 0460/2013 às fls. 03;
~ Pesquisa de pre~o às fls. 04;
~ Comunicado N°~0130022785 às fls. 05;
~ Protocolo de enttega de AI/documentos N° 2013.06912 às fls. 06;
~ Termo de reveli~ e despacho às fls. 07;
~ Consulta de açãÓ fiscal às fls. 07/07-A;
~ Termo de junta~ concernente à defesa às fls. 08.

, ' Às fls. 10/164 a contribuinte apresentou defesa em que aduziu, em
bre~e resumo, que a EfT foi criada pelo Decreto Lei n° 509/1969, cujo objetivo precípuo é
explorar e executar a ati~idade de serviços postais em todo o território nacional, na qualidade de
outorgada, em nome da /União. Ressaltou que não atua no campo da prestação de serviços como
qualquer pessoa jurídic~ de direito privado, vez que possui caráter eminentemente social, haja
vis~ que o transporte d~ mercadorias não constitui sua atividade fim, mas sim apenas uma mera
fase para a consecução j:las finalidades constitucionais da ECT, fase esta, executada igualmente
através de contratos ou ~onvênios, nos termos do art. 18 do mencionado dispositivo legal. Neste
azo" citou os preceitos! legais que embasam seus argumentos, concluindo que tais preceitos

i
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demonstram de forma citara e inquestionável, que o transporte de objetos de correspondência,
entre outros, a encome da constitui serviço postal, e cOmo tal, goza de imunidade recíproca.
Asseverou ainda que, c nsidera um grande equívoco confundir o serviço postal com serviço de
transporte; uma vez que trata-se de serviço público, ou seja, não é uma atividade econômica de
trarilsporte, destarte, não se caracteriza como fato gerador do ICMS. Ademais, discorreu sobre a
imunidade tributária pre eituada pelo art. 150, inciso VI, alínea "a" da Carta Magna c/c o art. 12
do Decreto Lei nO509/6 e, nesse esteio, instou que na condição de gestora de um serviço público
da União, jamais poder~ vir a ser qualificada como contribuinte do ICMS, posto que o referido
serViço nem mesmo se qonfigura como fato gerador do tributo em comento. Fundamentou o seu
pedido por meio dos art~. 21, X; 22, Ve 150, VI, alínea "a" da Constituição Federal; no art. 2°;
7°, ~ 3° e 47 da Lei nO6~538/78, bem como Recurso Extraordinário nO407.099 do STF. Por fim,
requereu o acolhimento 4a defesa e o conseqüente arquivamento do processo em epígrafe.

i
I Em sede de julgamento monocrático, às fls. 17/20, verifica-se que o

julgador de 1° instância ~ontestou o argumento defensório e entendeu ser procedente a autuação
em baila, visto que a ,rregularidade está devidamente preceituada no art. 829 do Dec. nO
24.569/97. Ademais, cObsiderou que as razões aduzidas na defesa, no tocante à decisão da 2a

Turma do STF, tem efeii inter partes, não vinculando as demais decisões, de modo que não deve
prosperar tal impugnaçã ante o parecer exarado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Fiscal
desse Estado. Desse mo o, o Parecer sob o n°. 34/99, o qual elucidou que o serviço postal não é
alc~nçado pela imunidad constitucional, estabelecida no art. 150, inciso VI, alínea "a" da CF/88,
haja vista o serviço de tr~nsporte de objetos realizado por empresa pública se inserir na categoria
d.e transporte em ~eral,. ~ ~ue acarreta circulação de mercadoria e co~sequentem~nte fato gerador
do JCMS. AdemaIS, dIspoe que sendo transportadora, a empresa CItada podera responder pelo
pagamento do imposto, ~ois, nos termos do art. 16, inciso 11, alínea "c" da Lei n° 12.670/96,
responderá na qualida~ de responsável, a transportadora que promover a circulação de
mer...cadOria desacompanhada de documento fiscal. Inferiu que as mercadorias em litígio se
encontravam em situaçãP fiscal irregular, não se sabendo de certo a origem e o destino das
mesmas. Por fim, conclpiu pela PROCEDÊNCIA da ação fiscal, de tal sorte que intimou a
autuada a r.ecolher aos tfres f~endários" no prazo legal de 1O (~:.z) dias, o valor sugerido na
peça exordIal, ou quereq.do, em Igual penodo, recorrer desta deCIsao ao Conselho de Recursos
Tributários. :
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.DEMONSTRATIVO

! Irresignada com a decisão singular de procedência proferida em 10
instância, a contribuinte ipterpôs recurso voluntário às fls. 24/28, ocasião em que referendou todos
os ,argumentos defensóI1ios já apresentados em sede de impugnação, de tal sorte que não
acrescentou nenhum dad~ novo ou informação capaz de mudar o curso do processo. Nesta trilha,
requereu que fosse r~conhecida a NULIDADE do procedimento instaurado, tomando
ins~bsistente o Auto dei Infração em comento, bem como que seja reconhecida a imunidade
tributária da ECT, acarre~ando, consequentemente, a IMPROCEDÊNCIA do tributo aplicado. Por
fim, instou pelo conhecirhento e provimento do recurso, para que fosse reformada a decisão de 1a
instânc.ia, v!sto q~e ~ Edr não se suje~~ ao pod~r de polícia estadual, por s~r.esta .a melhor forma
de efetIvaçao da JustIça, Jom o consequente arqUIvamento do processo admInIstratIvo.

i

Por intermédio do Parecer de N° 576/2013, a Consultoria Tributária
sugeriu o conhecimento ~o recurso voluntário, negando-lhe provimento, para confirmar a decisão
de PROCEDÊNCIA do lAuto de Infração proferida em sede de julgamento monocrático, tendo
em vista que o Parecer I n° 34/97 da Procuradoria Geral do Estado dispõe que a imunidade
recíproca insculpida no ~. 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal não alcança as
preStações de serviço de Itransportes realizadas pelos Correios, limitando-se a proteger o serviço
postal stricto sensu, e aihda acrescenta que é legal a atribuição à ECT da responsabilidade pelo
pagamento do imposto c~jo dever jurídico era originariamente do contribuinte.

É o RELATÓRIO.

VOTO DO RELAT~R

, Trata-se do recurso voluntário interposto pela EMPRESA
BRASILEIRA DE CdJumIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face da CÉLULA DE
JULGAMENTO DE r tNSTÂNCIA, objetivando, em síntese, a reforma da decisão exarada na
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i
instância originária iner~nte ao Auto de Infração sob o n°. 2/201309734. O presente recurso
preenche as condições d~ admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

i No processo sub examine, a recorrente foi autuada por transporte de
mercadoria s~m. documJ,zto.flSca1 in!dôneo, detectada por meio de uma fiscalização realizada na
Empresa BrasileIra de cqrrelos e Telegrafos - ECT.

DA PRELIMIkAR DE NULIDADE
i

i Por ocasião de sua defesa conferida aos autos, convém observar que,
a recorrente não adentro~ no mérito da autuação, limitando-se apenas a argüição da preliminar de
nulldade, no tocante à illlconstitucionalidade da legislação estadual de que serviço postal não é
transporte, bem como qt!e a ECT não é uma empresa de transporte e por tal goza de imunidade
tributária. Ressaltou qu~ se realmente fosse caso de cobrança, somente poderia ser tributada
através de TAXA, onde ~ União seria a competente para realizá-la.

. Neste azo, A ECT pugnou pelo deferimento e do recurso voluntário,
para que fosse alterada ajdecisão dojuízo a quo, de modo que a nova decisão fosse reconhecida a
nulidade da cobrança fi~cal instaurado e, por conseqüente, fosse julgada IMPROCEDENTE a
ação fiscal, culminando ~om o arquivamento do processo em liça.

! Dessa forma, antes de analisar o mérito, é imperioso salientar que a
nulidade requerida no p~dido do autor trata-se de matéria estritamente atrelada ao mérito, o qual
versa sobre a imunidade ~onstitucional do serviço postal por ela realizado, motivo pelo qual segue
a análise meritória do ca~o em deslinde.

!

2. DOMÉRITO:

, O caso em comento refere-se à imunidade recíproca pertinente à
ECt, assunto amplamente debatido no âmbito dos Tribunais pátrios, sendo inclusive, argumento
defensório no presente p~ocesso administrativo. A recorrente apresentou nos autos, decisão da 23

Turma do Supremo Trib~al Federal, em que, o referido tribunal firmou entendimento no sentido
de estender a imunidade !recíproca à ECT, conforme preconiza o art. 150, inciso VI, alínea "a" da
Constituição Federal. ;

I
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! Neste esteio, a amplitude do conceito de serviços postais prestados
pela ECT trata-se de tenjla polêmico, frente às mudanças do mercado. Sabe-se que a Constituição
Federal faz uma distinç,o entre empresas públicas de atividade econômica e empresas públicas
prestadoras de serviço I¥blico, de modo que impende trazer à colação o disposto no art. 173, ~ 10
e ~ 20 da Constituição Fqderal, senão vejamos:

Art 173. Ressalvados os casosprevistos nesta Constituição, a exploração
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando
necessária aos imperativosda segurança nacional ou a relevante interesse
coletivo, conformedefinidos em lei.
6 1" - A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de
prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucionaln° 19, de 1998)
6 2° - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não
poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
(grifos acrescidos).

. A empresa em tela está inserida nas empresas públicas prestadoras
de serviços públicos, delmodo que com a alteração do texto constitucional dada pela EC 19/98,
restou configurado que Ilei ordinária irá disciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta
sel1'iço público. !

Ocorre que a mencionada lei ainda não foi promulgada e, porquanto
no caso da ECT, aplic~-se o Decreto Lei nO 509/69. Em que pese o referido decreto foi
rec<:pcionado pela Con~tituição na hierarquia das leis ordinárias e, como estas, só podem
estabelecer isenções, o! termo imunidade tributária é instituto que sucede diretamente da
Constituição, de tal sorteique somente poderá gozar de seus efeitos os entes políticos mencionados
pela Constituição Federal, ou seja, a lei ordinária não pode disciplinar a matéria.

. Diante do exposto, constata-se o entendimento de que a imunidade
recíproca estabelecida p~lo art. 150, inciso VI, alínea "a" da CF/88 somente alcança o serviço
postal "str;cto sensu", c~forme aduz o Parecer n° 34/99 da Procuradoria Geral do Estado.

~
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. Neste sentido, é cediço ressaltar que o Direito Brasileiro já pacificou
ent..•endim~nt~ .sobre a.iS~O da in1Unida~e,entreme?tes, acerc.a da contt.ovérsia existente sobre a
natureza JundIca e a a htude do conceIto dos servIços postaIS prestados pela ECT, o Supremo
Tribunal Federal ao jul ar a ADPF nO46/6, sedimentou interpretação conforme ao artigo 42 da
Lei nO6.538/78 para r stringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 90 do
referido diploma legal. ~or imperioso, merece destaque a ementa ADPF n° 46/6, in verbis:

!

EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE CORREIOS E
TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE
CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL. CONTROVÉRSIA
REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO
NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES
NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL.
COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE.
ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1~INCISO
IV; 5~ INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E
173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO
ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE
CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO.
APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9~
DA LEI

, O Estado faz arrecadação de impostos para financiar as políticas
públicas, as quais resultain na produção ou distribuição de bens e serviços coletivos, destarte, não
seria congruente um e,*e político tributar outro ente político, sob pena de comprometer o

I princípio federativo da donvivência harmônica entre os entes políticos federativos. Razão pela
: qual, a Constituição de 11988 ampliou a imunidade recíproca às autarquias e fundações públicas,
ainda que limitada ao ~atrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades
essenciais ou delas decOltentes, nos termos do dispositivo legal reproduzido abaixo:
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(..)
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação
profissional ou função por eles exercida, independentemente da
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos.

Nesta seara, o STF através de uma interpretação sistemática e
teleológica vem confiniando em suas decisões, a imunidade recíproca também a favor das
empresas públicas que e1xercema atividade de prestação de serviço público, motivo pelo qual a
ECr obteve seu provim~nto jurisdicional (RE nO407.099-RS, ReI. Min. Carlos Velloso, Dl de 6-
8-2004, Ata nO21/2004).i

!
i

i O presente caso concreto, porém, enseja análise diversa, visto que não
I

se refere à Empresa Br¥ileira de Correios e Telégrafos - ECT enquanto contribuinte, mas sim
enquanto responsável Itributário pelas encomendas que transporta desacompanhada de
do~umentação fiscal. AS$im, convém trazer aos autos o disposto no art. 16 da Lei n° 12.670/96,
abaixo reproduzida: i

Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:
11 - o transportador em relação à mercadoria:
c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou
acompanhada de documento de documento fiscal inidôneo ou com destino
a contribuinte não identificado ou baixado do Cadastro Geral da Fazenda
- CGF; (grifos acrescidos).

Nesta linha de raciocínio, é cristalino que a ECT, no caso em tela, não
é $ujeito passivo do lCMS quando exerce as atividades essenciais referidas no artigo
retr~mencionado. Contu4o, o ilícito fiscal faz referência à responsabilidade do transportador em
razão do transporte de rpercadorias desacompanhadas de documentação fiscal. Por sua vez, o
Decreto 24.569/97, prec~tua em seu texto legal, transcrito, in verbis:

Art. 140. O transportador não poderá aceitar despacho ou efetuar o
transporte de mercadoria ou bem que não estejam acompanhados dos
documentos fiscais próprios.
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, Com efeito, observa-se no caso em tela que o imposto cobrado não
está incidindo sobre su~s at!vidade~ fin.s, mas sobre a ativi~ade de outrem que, por forç.a de lei,
toma o recorrente resp~nsavel sohdanamente pelo recolhImento do mesmo. O preceIto legal
inserto no Código Tribu~io Nacional ratifica esse entendimento:

:

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de
modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira
pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (grifos
acrescidos).

i Segundo informa a peça inicial deste contencioso, a empresa em
comento foi autuada porl transporte de merc~oria desac.ompanhada de documentos fis~ais ..~est~
pretexto, tendo em vIstal que a empresa reahzou o servIço de transporte de mercadona SUjeIta a
incidência do ICMS, e ~ue o produto objeto da presente autuação fiscal se encontrava em suas
deP.endências, desacom~hado da documentação fiscal pertinente, entende-se pela procedência
da ação fiscal responsabi~izando a autuada pelo pagamento do referido imposto.

, Frente ao exposto, restou comprovada a irregularidade apontada no
Auto de Infração, ressaltando tratar-se de uma empresa pública, na qual, explora atividades de
natureza econômica e ~oncorre com empresas privadas, desta forma, no que conceme ao
transporte de mercadoria desacompanhada de nota fiscal, entendo que deva responder
solidariamente pelo pagamento do imposto.

; Tecidas estas considerações, não subsiste qualquer dúvida quanto à
matéria aqui discutida, d~ maneira que se corrobora o entendimento pela caracterização do ilícito
fisc~l, de modo que seja ~onfirmada a decisão monocrática de PROCEDÊNCIA da ação fiscal.

" 3. DO VOTO

; Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, negando-
lhe ..provimento, para, apE!'s afastar a. nulidade argüid~ p~la recorrente, com vistas a confirmar. a
declsão CONDENATO profenda em la InstânCIa, conforme parecer da Consultona
Tributária, adotado pelo . presentante da Procuradoria Geral do Estado.

i
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i

DECISÃO

VistO's, relatadO's e diSC~.idos O'SautO's em que é recO'rrente a EMPRESA BRASILEIRA DE
COI1REIOS E TELÉG. FOS - ECT e recorrida a CÉLULA DE JULGAMENTO DE r
INSTÂNCIA. A 18Cânl .a de JulgamentO' dO'CO'nselhO'de RecursO's TributáriO's, pO'runanimidade
de rO't~s, resO'lve. cO'nhe~er dO'",recur~O' v~luntári~, neg~-lhe ~rO'vimentO', para após afastar a
prellmmar de nuhdade ePt razaO' de Imumdade trIbutárIa, argUlda pela recO'rrente, cO'nfirmar a
decisãO' CONDENATÓItIA proferida pela 18 Instância, nO'stermO's dO'vO'tO'dO'relatO'r, cO'nfO'rme
parecer da CO'nsultO'ria tributária, adO'tadO'pelO' representante da dO'uta ProcuradO'ria Geral dO'

IEstadO'. :

SALA DAS SESSÕE~ DA r cÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁifIOS, em FO'rtaleza, aO's t9C; de a~ de 2014.

~.Jexan r M:e es
. . CO'nselheirO'

Francis~.de SO'usa
~ ..

...
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